
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA DO PARTIDO PRD N° 03, AO PROJETO DE LEI N° 63/2024.  

Art.  1° Modifica-se o anexo orçamentário — Quadro de detalhamento de despesas — conforme quadros discriminativos e autoriza o Poder 
Executivo a alterar os demais anexos para compatibilizar com as alterações do Anexo Quadro de Detalhamento de despesas, conforme valores 
abaixo discriminados. 

1) Saúde 

Acréscimo/ 

Inclusão 

Orgdo(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ties) Subfungdo(ões) Programa(s) Agão(iies) Classificação(ões) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE 	CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$69.495,20 

TOTAL R$69.495,20 

Cancelamento 

compensatório 

Orgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Funcão(05es) Subfuncão(ties) Programa(s) Ação(ties) Classificação(ões) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$69.495,20 

TOTAL 	 R$69.495,20 

Fonte Recursos: CONTABILIDADE 

Objeto do Gasto: ABRIGO SOL NASCENTE CNPJ — 05.512.326/0001-11. 

Justificativa: ALIMENTAÇÃO. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Acréscimo/ 

Inclusão 

Orgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Fungão(6es) Subfungdo(6es) Programa(s) Agão(6es) Classificação(6es) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$20.000,00 

TOTAL R$20.000,00 

Cancelamento 

compensatório 

Orgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Fungão(6es) Subfungão(6es) Programa(s) Agão(6es) Classificação(6es) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$20.000,00 

TOTAL 	 R$20.000,00 

Fonte Recursos: CONTABILIDADE 

Objeto do Gasto: UBS do Bairro Jardim América. 

Justificativa: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Acréscimo/ 

Inclusão 

Orgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ties) Programa(s) Ação(iies) Classificação(ties) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$49.495,20 

TOTAL R$49.495,20 

Cancelamento 

compensatório 

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(iies) Programa(s) Ação(iies) Classificação(ões) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$49.495,20 

TOTAL 	 R$49.495,20 

Fonte Recursos: CONTABILIDADE 

Objeto do Gasto: UBS MAIS MULHER. 

Justificativa: Atendimento exclusivo a saúde de adolescentes e mulheres. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

2) Livre destinagão: 

Acréscimo/ 

Inclusão 

Orgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Fungdo(ões) Subfunção(eses) Programa(s) Agão(Zies) Classificação(ões) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00 

Cancelamento 

compensatório 

Orgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) I Função(iies) Subfungdo(ões) Programa(s) Agdo(ões) Classificagao(ões) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$ 20.000,00 

TOTAL 	 R$ 20.000,00 

Fonte Recursos: contabilidade 

Objeto do Gasto: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITURAMA CNPJ - 23.368.145/0001-45. 

Justificativa: REFORMA OU PAGAMENTO DE SERVIDORES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Acréscimo/ 

Inclusão 

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Fungio(ões) Subfungdo(ões) Programa(s) Ação(lies) Classificação(iies) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$ 10.000,00 

TOTAL R$ 10.000,00 

Cancelamento 

compensatório 

Orgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(des) Subfungdo(ões) Programa(s) Agão(ões) Classificação(ties) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$ 10.000,00 

TOTAL 	 R$ 10.000,00 

Fonte Recursos: CON1ABILIDADE 

Objeto do Gasto: ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA ITURAMAFISH CNPJ — 54.187.454/0001-42. 

Justificativa: PREMIAÇÕES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Acréscimo/ 

Inclusão 

Orgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) 
_ 	- 

Fungão(oes) Subfungdo(ôes) Programa(s) Agão(ôes) Classificação(ões) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$ 10.000,00 

TOTAL R$ 10.000,00 

Cancelamento 

compensatório 

Orgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Fungdo(ões) Subfungio(ões) Programa(s) Agdo(ões) Classificacdo(ões) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$ 10.000,00 

TOTAL 	 R$ 10.000,00 

Fonte Recursos: CONTABILIDADE 

Objeto do Gasto: AMAS - ASSOCIAÇÃO METODISTA DE ASSISTENCIA SOCIAL CNPJ — 25.762.550/0001-79. 

Justificativa: PROJETO SOCIAL PARA CRIANÇAS CARENTES COM REFORÇOS, AULAS DE MUSICA E INFORMÁTICA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Acréscimo/ 

Inclusão 

Orgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(fies) Subfungão(óes) Programa(s) Agão(iies) Classificação(lies) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$ 9.495,20 

TOTAL R$ 9.495,20 

Cancelamento 

compensatório 

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfungão(ties) Programa(s) Agão(óes) Classificação(ões) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$ 9.495,20 

TOTAL 	 R$ 9.495,20 

Fonte Recursos: CONTABILIDADE 

Objeto do Gasto: ASSOCIAÇÃO OUROMIX FUTEBOL CLUBE CNPJ — 51.687.406/0001-25. 

Justificativa: DESPESAS COM MATERIAIS ESPORTIVOS. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Acréscimo/ 

Inclusão 

L 

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Agio(ões) Classificação(ões) 

Económica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$ 54.747,60 

—1 TOTAL 

_ 

R$ 54.747,60 

Cancelamento 

compensatório 

Orgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ties) Programa(s) Ação(iies) Classificação(ões) 

Económica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$ 54.747,60 

TOTAL 	 R$ 54.747,60 

Fonte Recursos: CONTABILIDADE 

Objeto do Gasto: ASSOCIACAO ITURAMENSE DE ECOTURISMO E PESCA ESPORTIVA CNPJ — 51.775.454/0001-75. 

Justificativa: Auxilio financeiro para pagamento de despesas diversas para melhor efetivação de ações propostas pela Associação. 
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Verea r Luiz Paulo Dias de eitas 

Veread 	 ueiroz 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Acréscimo/ 

Inclusão 

Orgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Fungio(6es) Subfungão(6es) Programa(s) Agdo(óes) Classificagdo(ôes) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$ 34.747,60 

TOTAL R$ 34.747,60 

Cancelamento 

compensatório 

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Fungdo(6es) Subfungdo(ões) Programa(s) Agão(6es) Classificagdo(ões) 

Econômica(s) 

Valor(ers) F(s) 

CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE CONTABILIDADE R$ 34.747,60 

H TOTAL 	 R$ 34.747,60 

Fonte Recursos: CONTABILIDADE 

Objeto do Gasto: Creche Deus Menino. 

Justificativa:  

sua contabilidade, a proceder a adequação das dotações orçamentárias 
s para atendimento da presente demanda. 

Art.  2° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, por intermédio 
referentes aos acréscimos e respectivos cancelamentos compensa  
Art.  3° Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
lturama/MG, 20 de dezembro de 2024. 
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